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O(s) Vereador(es) que subscreve(em), no uso de suas atribuições legais e regimentais, submetem a aprovação do Plenário a seguinte proposição 

 

EMENDA 11/2025 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA 

ÁREA GERAL 

Ao substitutivo ao Projeto de Lei nº 47/2025- Estima Receita e fixa a 

Despesa do Município de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, para o 

exercício Financeiro de 2026. 

 
O Vereador infra-assinado, no uso das suas atribuições legais art. 121-A da LOM  ao fato de fazer constar 
do orçamento as verbas inerentes ao Orçamento Impositivo e;  
            Considerando que o valor total das Receitas Correntes Líquidas do ano de 2024 foi de R$ 38.425.458,95 
(trinta e oito milhões quatrocentos e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco 
centavos) e que 1,2% destas receitas corresponde a R$ 461.105,49 (quatrocentos e sessenta e um mil cento e 
cinco reais e quarenta e nove centavos) valor total para as emendas impositivas, caberão a cada Vereador para 
esse efeito o valor de R$ 51.233,94 (cinquenta e um mil duzentos e trinta e três reais e noventa e quatro centavos) 
, cada Vereador, dos quais, R$ 25.616,97 (vinte cinco mil seiscentos e dezesseis reais e noventa e sete centavos) 
deverão ser obrigatoriamente aplicados na Saúde e o restante em quaisquer outros setores ou Secretarias da 
Administração Pública Municipal, apresenta, para apreciação do Plenário, o seguinte  projeto de Emenda 
Impositiva: 

 
Modifique-se o Projeto/Atividade abaixo, ao Orçamento Geral do Município de Pérola D'Oeste para o Exercício Financeiro 2026: 

Nome Projeto/Atividade   INVESTIMENTO NO SETOR RODOVIÁRIO 

DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE  

Aquisição de Óleo Diesel para o custeio e uso nas maquinas na manutenção e recuperação das estradas rurais. 
CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO 

PROJETO/ATIVIDADE SUPLEMENTAR 

Valor Inicial 

(R$) 

Valor Remanejado 

(R$) 

Valor Atualizado 

(R$) 

1.11001.26.451.0014.1.21 3.3.90.30.00 0,00 25.600,00 25.600,00 

    

    

Total        25.600,00           25.600,00 

ORIGEM DO(S) RECURSO(S) 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO 

PROJETO/ATIVIDADE A ANULAR 

Valor Inicial 

(R$) 

Valor Remanejado 

(R$) 

Valor Atualizado 

(R$) 

1.13001.99.999.0000.0.99 9.9.99.99.00 367.200,00 25.600,00 341.600,00 

    

Total    

 

PRODUTO DA AÇÃO: Manutenção da Unidade 

Unidade de Medida Meta Física Preço do Item (R$) 

 01 25.600,00 

Unidades 
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JUSTIFICATIVA 

    A manutenção das estradas rurais é fundamental para garantir o escoamento da produção agrícola, o transporte 

escolar, o acesso dos moradores aos serviços públicos e a circulação segura da população que vive e trabalha no 

campo.  

   Esses serviços de manutenção são executados pelo setor rodoviário municipal, que utiliza máquinas e 

equipamentos pesados, como motoniveladoras, retroescavadeiras e caminhões. Para que esses trabalhos sejam 

realizados de forma contínua e eficiente, é indispensável o fornecimento de óleo diesel, utilizado no 

funcionamento desses maquinários. 

   Dessa forma, o custeio tem como objetivo a aquisição de óleo diesel para o setor rodoviário, garantindo 

melhores condições de trabalho e continuidade das ações de manutenção e recuperação das estradas rurais, 

beneficiando diretamente as comunidades do interior e contribuindo para o desenvolvimento do município, em 

especial na comunidade de linha Santa Ana e Região. 

 

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da aprovação desta Emenda, a modificar os demais Quadros e 

Anexos componentes da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual. 

 

 

 
 

                                                                    Sala das Comissões, 17 de novembro de 2025 

 

                                                         

 

                                                                   Leonardo Serednicki Bagetti 

                                                                                  Vereador 
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Preencher com o nome dos Vereadores e os valores destinados somente quando se tratar de emenda conjunta. 

 

 

PLANILHA COM DETALAMENTO DE VALORES DESTINADOS POR VEREADOR PARA A 

EMENDA DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL: 

 

NOME DO PROJETO 

 

NOME VEREADOR/A VALOR DESTINADO (R$) 

  

  

  

  

  

  

TOTAL  

 

 

 

 

 

 

 


